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CONSTITUIÇÃO NO 536-B, DE 1997, DO SENHOR VALDEMAR COSTA NETO, QUE “MODIFICA
O ARTIGO 60 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS” (ESTABELECENDO QUE A UNIÃO
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL). (DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL)
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216/03 (247/04), 415/05)

 (PROPOSTA DE REDAÇÃO PARA O SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO)

 

 EMENDA DE REDAÇÃO No 2

Introduza-se o seguinte preâmbulo à proposição:

“AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:”

Sala da Comissão, em 25 de janeiro de 2006.
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